
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui, para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, compensação financeira pelo
resultado da exploração de petróleo ou gás
natural, de recursos hídricos para fins de
geração de energia elétrica, de recursos
minerais em seus respectivos territórios,
plataformas continental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953,
alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e
7.529, de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art . 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;
III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás
natural.
..........................................................................................................................
.
§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito
Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o
gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por
cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos
Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios
produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao
Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção
das atividades econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para
constituir um Fundo Especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e
Municípios.
...................................................................................................................... ..
§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios,
ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso
ou gás, farão jus à compensação financeira prevista no caput deste artigo."
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Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o
da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será
efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos
órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente
ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional -
BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação
dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/03/1990.
§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para

com a União e suas entidades.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.195, de 14/02/2001.
§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este

artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/02/2001.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção VI
 Das Participações

....................................................................................................................................................

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da
produção terá a seguinte distribuição:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a

produção;
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à
indústria do petróleo;

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores

confrontantes;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores

confrontantes;
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de

fiscalização e proteção das áreas de produção;
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo
Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à
indústria do petróleo.
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§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art.8º, e mediante
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem
definidas em decreto do Presidente da República.

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a
ser regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte
proporção:

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70%
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos
dos incisos II e III do art.8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento)
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos
geológicos básicos no território nacional;

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades
da indústria do petróleo;

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art.8º.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre realização de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência
energética por parte das empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas
do setor de energia elétrica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:
I - os investimentos em eficiência energética, previstos no art.1º, serão aplicados

de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL;
II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III

do art.4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa
sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das
Superintendências Regionais;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao

Ministério da Educação - MEC.

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de
definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das
ações e avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o
inciso I do art.4º desta Lei.

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:
I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;
III - um representante da ANEEL;
IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;
V - dois representantes do setor produtivo.
§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura
ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25
de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da
Centrais Elétricas Brasileiras -
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não
farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do
consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do
art.13 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas
pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de
transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;
b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas
de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados
pela ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste
parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente
àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista
no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a
partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos
sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam
em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova
outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de
energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993,
na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à
eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos
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energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia
elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o
titular de concessão ou autorização para:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art.26 da Lei nº 9.427, de

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar,
biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender
ao incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da

conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW,

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e
substitua a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada
a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a
quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW
médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para concessionários de serviço público
de energia elétrica.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente
de implantação de outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das
concessões de serviços públicos de energia
elétrica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à
ANEEL, autorizar:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução,
mantidas as características de pequena central hidrelétrica;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos

respectivos sistemas de transmissão associados;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus

excedentes de energia elétrica.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo

do potencial hidráulico.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja
potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de
redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia
comercializada pelos aproveitamentos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art.4º da Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com

potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa,
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses
de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos
de carência constante do art.15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas
disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e § 2º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização
dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

* § 7º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º

deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos
sistemas elétricos isolados.

* § 8º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004).
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


